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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 25 de março de 2021

  
  
11°°  Termo aditivo Termo aditivo dodo  Termo de ColaboraTermo de Colaboraçãção no nºº.01/2021, o presente termo de colabora.01/2021, o presente termo de colaboraçãção tem por objetivo a o tem por objetivo a 
colaboracolaboraçãção o   institucional da ASSOCIAinstitucional da ASSOCIAÇÃÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL O DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL   PR, PR, 
com a finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficicom a finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiêência ncia 
intelectual que nintelectual que nãão puderem se beneficiar po puderem se beneficiar pela inclusela inclusãão em classes comuns do encino regular e atuar sobre as o em classes comuns do encino regular e atuar sobre as 
condicondiçõções que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficies que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiêências ou de incapacidades, conforme Plano ncias ou de incapacidades, conforme Plano 
de Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educade Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educaçãção, constito, constituindo parte integrante uindo parte integrante 
do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, pessoa jur, pessoa juríídica de direito pdica de direito púúblico interno, inscrito no CNPJ blico interno, inscrito no CNPJ 
sob nsob n°°  01.615.393/000101.615.393/0001--00, com endere00, com endereçço em PADRE GUALTER FARIAS NEGRo em PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃÃO, 40, CENTRO, O, 40, CENTRO, 
CruzmaltinaCruzmaltina--PR, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. NATAL CASAVECHIA, e a empresa PR, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. NATAL CASAVECHIA, e a empresa ASSOCIAASSOCIAÇÃÇÃO O 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL   PRPR, inscrita no CNPJ sob n, inscrita no CNPJ sob nºº. . 78.299.849/000178.299.849/0001--0303,,  
com sede no enderecom sede no endereçço o AV BRASIL, 1219, CENTAV BRASIL, 1219, CENTRO, CENTRO FAXINALRO, CENTRO FAXINAL--PRPR  neste ato representada por neste ato representada por 
JOSJOSÉÉ  MAURICIO DE MENEZESMAURICIO DE MENEZES,,    portador do portador do RG nRG n°°  3.775.8953.775.895--77, portador do , portador do CPF sob nCPF sob n°°  574.091.029574.091.029--3434,,  
acordam por meio deste o que segue:acordam por meio deste o que segue:  
  
CLCLÁÁUSULA PRIMEIRA USULA PRIMEIRA --  DO OBJETODO OBJETO  
  
  Em  conformidade com o que consta no refEm  conformidade com o que consta no referido procedimento Termo de Colaboraerido procedimento Termo de Colaboraçãção, tendo como objeto o, tendo como objeto 
colaboracolaboraçãção institucional da ASSOCIAo institucional da ASSOCIAÇÃÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL O DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL   PR, com PR, com 
a finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficia finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiêência intelencia intelectual ctual 
que nque nãão puderem se beneficiar pela incluso puderem se beneficiar pela inclusãão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condio em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condiçõções es 
que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficique gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiêências ou de incapacidades, conforme Plano de ncias ou de incapacidades, conforme Plano de 
Trabalho, que devidamente aprovado pela SecrTrabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educaetaria Municipal de Educaçãção, constituindo parte integrante do o, constituindo parte integrante do 
presente Termo, como se nele estivesse transcrito. Diante da necessidade de continuidade dos servipresente Termo, como se nele estivesse transcrito. Diante da necessidade de continuidade dos serviçços fica os fica 
aditivado o presente contrato, no valor de R$18.000,00, totalizando o valor de 90.000,aditivado o presente contrato, no valor de R$18.000,00, totalizando o valor de 90.000,0000  
            
CLCLÁÁUSULA SEGUNDA USULA SEGUNDA --  DA RATIFICADA RATIFICAÇÃÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOSO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS  
  
  As demais clAs demais clááusulas contratuais permanecem sem qualquer alterausulas contratuais permanecem sem qualquer alteraçãção.o.  
  E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.  

TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

ExercExercíício: 2021cio: 2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanEstado do Paranáá  

Cruzmaltina 25 de MARCruzmaltina 25 de MARÇÇO de 2021O de 2021..  

JOSE MAURICIO DE MENEZESJOSE MAURICIO DE MENEZES  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
APAE APAE   FAXINAL FAXINAL --PRPR  

CNPJ:78.299.849/0001CNPJ:78.299.849/0001--0303  

RG:3.775.895RG:3.775.895--77  
NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  
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CPF:574.091.029CPF:574.091.029--3434  
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